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E D I T A L 
 DEFENSOR OLIVEIRA MOURA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VIANA DO CASTELO: 

 Faço público que, a Câmara Municipal em sua reunião de 23 de Maio corrente, 

deliberou ao abrigo do disposto no artigo 6º, da Postura de Trânsito de Viana do 

Castelo, aprovar a seguinte alteração à referida Postura:- 

COMEMORAÇÕES DO DIA DE PORTUGAL 
No âmbito das Comemorações do Dia de Portugal que se realizam este ano na cidade de 
Viana do Castelo, nos dias 9 e 10 de Junho vão ser efectuadas algumas restrições ao trânsito, 
ao estacionamento e ao circuito dos transportes públicos: 
1 – Alteração ao Trânsito 

No dia 9 de Junho, das 6.45 às 10.15 horas e no dia 10 de Junho das 7.45 às 12.00 horas 
haverá condicionamentos e cortes de trânsito pontuais nas seguintes artérias: Av. 25 de 
Abril, Estrada de Santa Luzia, Av. Humberto Delgado, Av. Conde da Carreira, Av. 
Combatentes G. Guerra, Praça da Liberdade, Alameda João Alves Cerqueira, Av. Campo 
do Castelo, Rua de Monserrate, Rua Amélia Morais, Largo Porto Seguro, Av. do Atlântico, 
Alameda 5 de Outubro, Rua da Galiza, Rua e viaduto de acesso ao Campo d’Agonia, Rua 
Santiago, Praça General Barbosa, Rua Góis Pinto, Rua dos Poveiros, Rua dos Mareantes, 
Rua Antigo Acesso Estaleiros, Rua Estaleiros; 

2 – Restrição de Estacionamento de veículos não autorizados 
O estacionamento de veículos não autorizados é interdito das 8.00 horas do dia 8 de 
Junho às 12.00 horas do dia 10 de Junho nas seguintes artérias urbanas: Praça General 
Barbosa, Rua Santiago, Rua do Assento, Largo S. Domingos, Rua Cónego Borlido, Rua Góis 
Pinto, Rua dos Poveiros, Av. Campo Castelo, Alameda João Alves Cerqueira, Rua dos 
Mareantes, Rua Campo Castelo, Largo S. Roque, Rua Antigo Acesso aos Estaleiros, Largo 
Porto Seguro, Rua D. Amélia de Morais, Rua de Monserrate (troço compreendido entre 
Largo Porto Seguro e Largo S. Roque), Campo d’Agonia e Campo do Castelo; 

3 – Transportes Públicos  
O veículo eléctrico não efectua a circulação no Centro Histórico no dia 9 de Junho; 
Os transporte públicos urbanos e interurbanos no dia 9 de Junho, das 6.45 às 10.15 horas e 
no dia 10 de Junho, das 7.45 às 12.00 horas, só efectuam paragem no Interface de 
Transportes;  

 Para constar se lavrou o presente edital e outros de igual teor que vão ser 
afixados nos lugares públicos do estilo. 

 E eu,      , Director do Departamento de Administração 
Geral desta Câmara Municipal, o subscrevi. 
 Paços do Concelho de Viana do Castelo, 26 de Maio de 2008 

O PRESIDENTE DA CÂMARA, 

 


